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Em de de 195 

L E I NQ 429 

de 18 de agosto de 1956. 
----~~~~---~~~----~--~~~ 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica a Prefeitura da Estância autorizada 
, -financiar, por ihtermedio da Comissao Municipal de Abastecimento e 

Preços {COMAP), um PÔsto de Abastecimento de gêneros de primeira n 
' -cessidade, a populaçao local. 

Artigo zg - As aquisições de gêneros serão feitas de l 

do que o valor do estoque permanente não ultrapasse a Cr$300.ooo,oo 
(trezentos mil cruzeiros). 

Artigo ;a - Os fornecimentos aos interessados serão f , 

tos pelo preço de custo, acrescido apenas do suficiente para cobrir 
quebras e pequenas despesas, imprescindÍveis ao funcionamento do alu 
do PÔsto. 

Artigo 4a - A responsabilidade pela moVimentação fina 
ceira, f ica a cargo da Comissão Municipal de Abastecimento e Preços, 

, ' -que prestara contas mensalmente a Secçao da Fazenda da Prefeitura, n 

podendo ficar em seu poder importância superior a Cr$300.000,00 (tre 
zentos mil cruzeiros). , 

Artigo sa - Esta lei entrara em vigor na data de su , 
publicação, revogadas as disposições em ontrario. 
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Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 
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